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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 082/2021
Processo Administrativo nº 4472/2021

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de Gêneros 
Alimentícios na forma de kit merenda escolar, para atender alunos matriculados na 
Rede Municipal (Educação infantil).
VALOR ESTIMADO: R$1.360.370,88
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 12/07/2021 – 15:00h.
LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã – Comissão 
Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 425 – Centro – Quissamã 
– RJ.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item.
CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se a disposição 
dos interessados para consulta e retirada no endereço acima citado, mediante 
requerimento em papel timbrado da empresa e a entrega de 01 (um) cartucho 
original HP 950XL, de segunda a quinta-feira, no horário de 08:00 às 11:00 horas 
e de 13:30 às 16:00 horas, e na sexta-feira no horário de 08:00 às 11:00 horas, 
exceto feriados municipais, estaduais ou nacionais, ou através de download no site 
http://www.quissama.rj.gov.br.

Quissamã (RJ), 24 de junho de 2021.

Donato Tavares de Souza
Pregoeiro
Mat: 7129



2 D.O.Q. www.quissama.rj.gov.br |  26 dE juNhO dE 2021 | EdIÇÃO: N° 1538

P O R T A R I A N° 20.400/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a 
Comissão Especial de Licitação para o desenvolvimento dos trabalhos referentes 
à Concorrência Pública n° 009/2019, contratação de empresa especializada para 
pavimentação das Ruas Jerônimo Alves de Paula (770,28m) e os trechos das 
Ruas José Saturnino (178,42m), Augusto de Carvalho (175,00m) e Doze de 
Setembro (170,00m) entre a Rua Jerônimo Alves de Paula e a Avenida Francisco 
de Assis Carneiro da Silva.

DONATO TAVARES DE SOUZA PRESIDENTE
LUIZ AUGUSTO CRESPO MONTEIRO MEMBRO
CHARLES ALEXANDER MIZHARI MEMBRO

 Gabinete da Prefeita, 22 de junho de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A N° 20.403/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Conceder, a pedido, Licença para Tratar de Interesses Par� culares 
à servidora pública RAFAELA CRISTINA DE ALMEIDA PEROBA, Auxiliar 
Cuidador, mat. n° 8165, lotada na Secretaria Municipal de Educação, no 
período de 1° de julho de 2021 a 31 de dezembro de 2021, nos termos do 
art. 107 da Lei Complementar n° 006/2019, de acordo com o processo n° 
6150/2021.

Gabinete da Prefeita, 22 de junho de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
083/2021

Processo Administrativo nº 5296/2021

OBJETO: Registro de preços para aquisição de materiais de consumo 
para atender a Copa do Complexo Administrativo e Anexo.
VALOR ESTIMADO: R$ 25.148,00.
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 09/07/2021 
– 09h30.
LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã 
– Comissão Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 
425 – Centro – Quissamã – RJ.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Item.
CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se 
a disposição dos interessados para consulta e retirada no endereço 
acima citado, mediante requerimento em papel timbrado e a entrega 
de 01 (uma) resma de papel A4, de segunda a quinta-feira, no horário 
de 08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 16:00 horas, e na sexta-feira 
no horário de 08:00 às 11:00 horas, exceto feriados municipais, 
estaduais ou nacionais, ou através do download no site http://www.
quissama.rj.gov.br.

Quissamã (RJ), 25 de junho de 2021.

Donato Tavares de Souza
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
081/2021

Processo Administrativo nº 4471/2021

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 
Gêneros Alimentícios na forma de kit merenda escolar, para atender 
alunos matriculados na Rede Municipal (Ensino Fundamental e EJA).
VALOR ESTIMADO: R$ 1.058.465,52
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 12/07/2021 
– 09:00h.
LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã 
– Comissão Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 
425 – Centro – Quissamã – RJ.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item.
CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se 
a disposição dos interessados para consulta e retirada no endereço 
acima citado, mediante requerimento em papel timbrado da empresa 
e a entrega de 01 (um) cartucho original HP 950XL, de segunda a 
quinta-feira, no horário de 08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 16:00 
horas, e na sexta-feira no horário de 08:00 às 11:00 horas, exceto 
feriados municipais, estaduais ou nacionais, ou através de download 
no site http://www.quissama.rj.gov.br.

Quissamã (RJ), 24 de junho de 2021.

Donato Tavares de Souza
Pregoeiro
Mat: 7129
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República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã / RJ

Portaria nº 20.408/2021

CONSIDERANDO a classificação final do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Quissamã/RJ, em
conformidade com o Edital 001/2019 do Concurso Público, e a ordem de classificação por cargo, homologada
pela Portaria 18.500/2020, publicada no Diário Oficial de Quissamã, edição 1.155 de 22 de junho de 2020;

CONSIDERANDO que foram preenchidos os requisitos exigidos para a investidura em que
o(a) candidato(a) foi aprovado(a) e classificado(a), conforme Edital do Concurso;

CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi NOMEADO(A), conforme Portaria relacionada, assinou termo de
posse e atos de investidura, atribuindo ao(a) servidor(a) as prerrogativas, os direitos e deveres inerentes ao
cargo;

RESOLVE: investir o(a) cidadão(ã) abaixo relacionado no cargo correspondente, sob o regime estatutário, na
data apontada em sequência.

Mat Nome Port. de
nomeação Posse Efetivo

Exercício Cargo Lotação

8451 CARLOS JOSE HOELZ
MAGALHÃES LYRIO 20.322/2021 24/06/2021 30/06/2021 PNS MÉDICO

PSF
Secretaria Municipal
de Saúde

Quissamã, 24 de junho de 2021.

 

 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO 
PREFEITA

República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã / RJ

Portaria nº 20.408/2021

CONSIDERANDO a classificação final do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Quissamã/RJ, em
conformidade com o Edital 001/2019 do Concurso Público, e a ordem de classificação por cargo, homologada
pela Portaria 18.500/2020, publicada no Diário Oficial de Quissamã, edição 1.155 de 22 de junho de 2020;

CONSIDERANDO que foram preenchidos os requisitos exigidos para a investidura em que
o(a) candidato(a) foi aprovado(a) e classificado(a), conforme Edital do Concurso;

CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi NOMEADO(A), conforme Portaria relacionada, assinou termo de
posse e atos de investidura, atribuindo ao(a) servidor(a) as prerrogativas, os direitos e deveres inerentes ao
cargo;

RESOLVE: investir o(a) cidadão(ã) abaixo relacionado no cargo correspondente, sob o regime estatutário, na
data apontada em sequência.

Mat Nome Port. de
nomeação Posse Efetivo

Exercício Cargo Lotação

8451 CARLOS JOSE HOELZ
MAGALHÃES LYRIO 20.322/2021 24/06/2021 30/06/2021 PNS MÉDICO

PSF
Secretaria Municipal
de Saúde

Quissamã, 24 de junho de 2021.

 

 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO 
PREFEITA

República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã / RJ

Portaria nº 20.408/2021

CONSIDERANDO a classificação final do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Quissamã/RJ, em
conformidade com o Edital 001/2019 do Concurso Público, e a ordem de classificação por cargo, homologada
pela Portaria 18.500/2020, publicada no Diário Oficial de Quissamã, edição 1.155 de 22 de junho de 2020;

CONSIDERANDO que foram preenchidos os requisitos exigidos para a investidura em que
o(a) candidato(a) foi aprovado(a) e classificado(a), conforme Edital do Concurso;

CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi NOMEADO(A), conforme Portaria relacionada, assinou termo de
posse e atos de investidura, atribuindo ao(a) servidor(a) as prerrogativas, os direitos e deveres inerentes ao
cargo;

RESOLVE: investir o(a) cidadão(ã) abaixo relacionado no cargo correspondente, sob o regime estatutário, na
data apontada em sequência.

Mat Nome Port. de
nomeação Posse Efetivo

Exercício Cargo Lotação

8451 CARLOS JOSE HOELZ
MAGALHÃES LYRIO 20.322/2021 24/06/2021 30/06/2021 PNS MÉDICO

PSF
Secretaria Municipal
de Saúde

Quissamã, 24 de junho de 2021.

 

 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO 
PREFEITA

P O R T A R I A Nº 20.404/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Conceder, a pedido, Licença por Mo� vo de Doença em Pessoa da 
Família à servidora pública MARIA ELISA DE SOUZA MARINS, mat. n° 587, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, no período de 14 de junho de 
2021 a 13 de julho de 2021, nos termos do art. 104 da Lei Complementar nº 
006/2019, de acordo com o processo nº 6271/2021.

Gabinete da Prefeita, 22 de junho de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 20.406/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: Reduzir, a pedido, a carga horária da servidora pública SABRINA 
GOMES CHAGAS PINTO GUEDES, Agente Comunitário de Saúde, mat. n° 
5944, de 40 horas para 20 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, pelo período de 12 meses, a par� r da data de publicação desta 
portaria, de acordo com o processo nº 873/2021.

Gabinete da Prefeita, 23 de junho de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 20.405/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Conceder, a pedido, Licença por Mo� vo de Doença em Pessoa 
da Família à servidora pública KATIA GOMES BARRETO SALGUEIRO, mat. 
n° 1809, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, no período de 28 
de maio de 2021 a 26 de junho de 2021, nos termos do art. 104 da Lei 
Complementar nº 006/2019, de acordo com o processo nº 5674/2021.

Gabinete da Prefeita, 23 de junho de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

R .J .

R .J .

P O R T A R I A Nº 20.411/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:  Cancelar a permuta das servidoras públicas abaixo relacionadas, a contar 
de 14 de abril de 2021.

MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ MUNICÍPIO DE MACAÉ

MAT. SERVIDOR FUNÇÃO MAT. SERVIDOR FUNÇÃO

8089 MARCELA SILVA DE PAULA LEITE PROFESSOR I 12456 MÁRCIA FIRMINO PEROBA PROFESSOR 
A

Gabinete da Prefeita, 25 de junho de 2021

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

R .J .

R .J .

P O R T A R I A Nº 20.411/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:  Cancelar a permuta das servidoras públicas abaixo relacionadas, a contar 
de 14 de abril de 2021.

MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ MUNICÍPIO DE MACAÉ

MAT. SERVIDOR FUNÇÃO MAT. SERVIDOR FUNÇÃO

8089 MARCELA SILVA DE PAULA LEITE PROFESSOR I 12456 MÁRCIA FIRMINO PEROBA PROFESSOR 
A

Gabinete da Prefeita, 25 de junho de 2021

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

R .J .

R .J .

P O R T A R I A Nº 20.411/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:  Cancelar a permuta das servidoras públicas abaixo relacionadas, a contar 
de 14 de abril de 2021.

MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ MUNICÍPIO DE MACAÉ

MAT. SERVIDOR FUNÇÃO MAT. SERVIDOR FUNÇÃO

8089 MARCELA SILVA DE PAULA LEITE PROFESSOR I 12456 MÁRCIA FIRMINO PEROBA PROFESSOR 
A

Gabinete da Prefeita, 25 de junho de 2021

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita
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R .J .

R .J .

P O R T A R I A Nº 20.410/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:  Cancelar a permuta das servidoras públicas abaixo relacionadas, a contar 
de 14 de junho de 2021.

MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ MUNICÍPIO DE MACAÉ

MAT. SERVIDOR FUNÇÃO MAT. SERVIDOR FUNÇÃO

200 ALCIRLENE HENRIQUE 
GONÇALVES

MERENDEIRO 44729 TATIANE BELARMINO 
DA SILVA

AUX.SERVIÇOS GERAIS

Gabinete da Prefeita, 25 de junho de 2021

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 20.409/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: Designar o servidor público CLÁUDIO ROBERTO GORDIANO 
TAVARES, mat. 1323, para atuar como Apontador da Secretaria Municipal de 
Segurança Pública e Trânsito, em subs� tuição à servidora pública JANNAÍNA 
GOMES DE SOUZA,  mat. 2491, a contar de 1º de junho de 2021.

Gabinete da Prefeita, 25 de junho de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita


